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O ANTEPROJETO DE LEI Nº 169/2020 INSTITUI O PROJETO CAIXA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos vereadores Albertinho José da Fonseca e Gislene Inocência Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 169/2020
AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA E GISLENE INOCENCIA SILVA CARAVLHO


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROJETO CAIXA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
[bookmark: _Hlk42257174]
Art. 1º Fica criado o Projeto Caixa Solidária, com a finalidade de captação e distribuição de roupas e cobertores a pessoas físicas ou entidades sem fins lucrativos que cuidam da população em situação de vulnerabilidade, através da conjugação de esforços do Município de Sete Lagoas, Secretaria de Assistência Social e a Iniciativa Privada.
§ 1° As ações competentes ao Município de Sete Lagoas serão desenvolvidas através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
§ 2° Termo de parceria estabelecerá os direitos e obrigações das partes.
Art.2º Para fins de execução do objeto da presente lei caberá:
I – Ao município de Sete Lagoas, através da Secretaria Municipal de Assistência Social:
1. determinar os pontos onde serão instalados as caixas coletoras;
1. fiscalizar a execução do Projeto.
1. realizar campanha permanente de doação de roupas e cobertores;
1. realizar a triagem e distribuição dos donativos;
1. Instalar e manter o mobiliário destinado à coleta e armazenamento das doações, conforme modelo em anexo.
III – Caberá também à Secretaria de Assistência Social recolher os donativos nas caixas coletoras e, após a triagem realizada, descartar aqueles que não tiverem condições de uso.
 Art.3º Fica autorizada a realização de bazar beneficente com o excedente das doações, devendo o recurso proveniente ser revertido, exclusivamente, às ações executadas pela entidade e, preferencialmente, para a manutenção deste Projeto.
Art.4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de outubro de 2020.
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